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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 010/2015 DE 25 SETEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 

de Cultura do Município de João Lisboa -

FMCJLISB OA e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, JAIRO MADEIRA DE 

COIMBRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, faz saber 

a todos os habitantes que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE JOÁO 

LISBOA/MA - (FMCJLISBOA) 

Art. 1 o Fica instituído o Fundo Municipal de Cultu ra de João Lisboa -

FMCJ LISBOA, constituído por recursos provenientes do orçamento 

anual do Município destinado à Secretaria Municipal de Cultura e de 

outras fontes, com o objetivo de promover o desenvolvimento da cultura 

no Munícipio de João Lisboa, Estado do Maranh ão, podendo, para 

tanto, apoiar financeiramente: 

I - Programas de Formação Cultural, apoiando financeiramente a 

realização de cursos e oficinas, ou pela concessão de bolsas de estudos; 

II - a manutenção de grupos artísticos; 

III - a manutenção, reforma e ampliação de espaços culturais; 

Av. Imperatriz, 1331 - Centro CEP - 65922-000 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

IV - projetos de divisão cultural, podendo tratar-se de turnês artísticas, 

realização de Festividades, mostras ou circuitos culturais ou 

apresentação de artistas nacionais e internacionais em João Lisboa; 

V- pesquisas acerca da produção, difusão, comercialização ou recepção 

das atividades culturais; 

VI - projetos de produção de bens culturais. 

Parágrafo único. Entende-se projetos de produção de bens culturais, 

aqueles que tenham por objetivo a produção de bens, materiais, 

imateriais e/ou in telectuais, de natureza artístico cultural. 

Art. 2 ° Constituem receitas do Fundo: 

I - repasses do Governo Federal; 

II - repasses do Governo Estadual; 

111- repasses do Poder Público Municipal; 

IV- receitas provenientes de ações do Munícipio de João Lisboa; 

V - doações de pessoas fisicas e jurídicas; 

VI - receitas de eventos, atividades ou promoções realizadas com a 

finalidade de angariar recursos para o fundo; 

VII - percentual das receitas provenientes de ações realizadas com o 

patrocínio do Estado. 

§1°. No caso das receitas provenientes de ações do Poder Público 

Municipal, deverão estas ser definidas como receitas destinadas ao 

Fundo Municipal de Cultura por Decreto do Executivo Municipal. 

§2°. A realização de eventos, atividades ou promoções por entidades 

externas no Poder Público Municipal, com a finalidade de angariar 
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recursos para o Fundo Municipal de Cultura, dependem de autorização 

do Secretário Municipal de Cultura, com a anuência expressa do 

Prefeito Municipal de João Lisboa. 

§3°. O percentual das receitas provenientes de ações realizadas com o 

patrocínio do Fundo será definido para cada projeto individualmente, 

podendo ser igual a zero. 

Art. 3° O Fundo Municipal de Cultura de João Lisboa - MA, pode 

beneficiar projetos apresentados pela Secretaria Municipal de Cultura 

ou por Pessoas Físicas ou Jurídicas, de direito público e privado, com 

domicilio no município de João Lisboa/Ma pelo período mínimo de 03 

(três) anos. 

Parágrafo Único. A concessão de beneficio a projetos apresentados por 

servidor público municipal, ou ainda, por Pessoa Jurídica que tenha 

como sócio servidor público, dependerá de aprovação expressa do 

Conselho Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 4° Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serão aplicados 

exclusivamente na execução de projetos relacionados com o 

desenvolvimento cultural, de acordo com o cronograma físico-financeiro 

constante no Projeto aprovado, e mediante prestação de contas. 

Art. 5° Fica criado o Cadastro Municipal de Pessoas e Entidades 

Culturais junto à Secretaria Municipal de Cultura através do seu 

departamento competente, que o manterá atualizado para fins 

administrativo e eleitoral. 

§ 1 o. Poderão fazer parte do cadastro as pessoas, grupos e instituições 

com interesse na política cultural do Município, em pleno gozo de seus 

direitos e com participação comprovada de no mínimo O 1 (um) ano. 
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§2°. O membro da comunidade cultural poderá ser inscrito em mais de 

um segmento ou área, desde que comprovada sua atuação ou 

participação no setor. 

§3°. O Conselho Municipal de Cultura, se necessário, poderá definir 

outras formas e procedimentos para o referido cadastro. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 

conta dos recursos finan ceiros consignados em dotações orçamentárias 

do Fundo Municipal de Cu ltura, suplementada se necessário, previstas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 

(LOA). 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, 

ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 DE SETEMBRO DE 2015. 
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ESTATUTO 

CO'ISÓROO INIERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEJVfO 
REGIONAL DO SUL MARANHENSE-CO~DERSUL 

Rt::SE 'HA DO ESTATUTO. O Estatuto Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Regional do Sul Maranhense Título I · do Con
~ón:1o e dos Consorciados. CAPÍTULO 1- Do Consórcio lntennunicipal 
de Dc~envolvimento Regional dos Sul Maranhense. Art.l 0

• O Consór
CIO lntcnnunicipal de Desenvolvimento Regional do Sul Maranhense 
doravante denominado de CONDERSUL . é uma associaçilo pública. 
colhtlluída sob a fonna de pessoa jurídica de direito público in temo 
4ue ntegra a admimstração indireta dos seguintes Municípios: Alto 
Parnaíba, Balsas, Benedito Leite, Campestre do Maranhão. Carolina. 
Estrd to, Feira Nova do Maranhão, Fortaleza dos Nogueiras. Lajeado 
1\0\Il, Loreto, Nova Colinas, Porto Franco. Riachão. Sambaíba. São 
Domingos do A7eitão. São Félix de Balsas. São João do Paraíso. São 
Pcd o dos Crentes. São Raimundo das Mangabeiras. Ta.,.,o Fragoso 
~ I .\ representação se dará somente pelo~ prefeitos mun1c1pais em 
C'\<:I.:Íeio do mandato. §2". O Consórcio Jntennunicipal de Desem olvi
mCIHO Regional do Sul Maranhcnseterá sede no Município de Balsas. 
potkndo haver o desem olvimento de atividades em escri tórios ou uni
dad~' localizadas em outros Municípios, inclusi\e na Capital do Esta
do. O Consórcio Intcnnunicipal de Desenvolvimento Reg1onal do Sul 
Maranhense terá duração por prazo indetenninado e será do tipo 
multi funcional. CAPÍTULO li- Do Objeto do Estatuto Social. Art.2". 
disciplina o Consórcio lntennunicipal de Desenvolvimento Regional 
do ' ui Maranhense SEÇÃO J- Das Finalidades Gerais. SI:ÇÃO li -
·Da~ Fmalidades Específicas. Desenvolvimento Urbano e Territorial: 
Desenvolvimento Econômico Regional; Política de Saúde; Política de 
Educação; Políticas de Assistência, Inclusão Social e Direitos. Huma
lto;;· egurança Pública: Fortalecimento Instirucional. CAPÍTULO 111 
- Dth Instrumentos de Gestão; dos Direitos c De,·ere dos Con~orcia
do-.. CAPÍTULO IV· Dos Deveres dos Entes Consorciado~. CAPÍ
TULO V - Da Retirada e da Exclusão. SEÇÃO I· Da Retirada. SEÇÃO 
11 - Da Exclusão. SUBSEÇÃO I - Das Hipóteses de Exc lusão. 
SUBSEÇÃO 11 ·Do procedimento de Exclusão. SEÇÃO 111 ·Da Ad
ml"ào. CAPÍTULO V - Da Representação em Matéria de Interesse 
Comum. CAPÍTULO Vl. Da Organização Administmtiva. SEÇÃO I
Da \ssembléia Geral. SEÇÃO 111 ·do Conselho Fiscal. SE(ÃO IV 
Da< ·ompetência do Presidente c do Vice-presidente. SEÇÃO V - Da 
Competência da Diretoria Executiva. SEÇÃO V - Das Câmaras 
Temáticas. CAPÍTULO VTI · Do Mandato. da Eleição c da Posse do 
Pres1dente. SEÇÃO I- Do Mandato. SEÇÃO 11 - Da Eleição c Posse 
do Presidente. CA PÍTULO VIII-Das Deliberações de Alteração do 
r,tatuto. CAPÍTULO IX - Da Gestão Orçamentária, Financeira e 
P:unmonial. SEÇÃO I · Disposições Gerai~. SEÇÃO 11 - Do Orça
·mcnto. SEÇÃO I I I · Da Contabilidade. da Prestação de Contas e 
do~ Livros. SEÇÃO IJI Da Gestão Patrimonial. Capítulo X -
DOS RECURSOS HUMANOS . SEÇÃO I - Do Pessoa l. SEÇÃO 
li · da Cessão de Servidores Pelos Entes Consorciados. Seção 
JIJ. Da Contratação por Tempo Determinado Para Atender Ne
cessi dade Temporár ia de Excepcional Interesse Público. 
CAPÍTU LO XJ · Da Alteração e da Extinção. do Consórcio 
Jntcnnunicipal.CAPÍTULO XII. Da Elaboração e Alteração do 
Estatuto. CAPÍTULO XIII- Das Disposições Gerais. CA PÍTULO 
XI\ . Das Disposições Transitórias. Balsas/MA. 27 de janeiro de 2015. 
LUIZ ROCHA FILHO - Presidente. O texto original encontra-se 
disponível na sede da Prefeitura Municipal de Riachão. 

LEI 

PREFEITURA Mt.:NICIPAL DE JOÃO LISBOA-MA 

LEI • 010/2015, DE 24 SETEMBRO DE 2015. Dispõe sobre a 
criação do Fundo Municipal de Cultura do Município de João Lisboa 
- FMCJUSBOA e dá outras providências. O Prefeito Municipal 
de João Lisboa. JAIRO MADEIRA DE COIM BRA. no uso de suas 
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I 
a tribuiçõe~ que lhe são conferidas. faz sahcr a todos os habitantes que 
a Câmara Municipal aprovou c cu sanciono a seguinte lei: DO FUNDO 
MU ' ICI P.\L DC CULTURA DO MUJ\ICIPIO DE JOÃO LISBOA/ 
\11 -(FI\ !C I! I RO<\). Ar t. t•. Fica inst11uídt> t> Fundo \lumcipal de 
Cultura d •;il> I i'bt>.l - p.,l('JLJSBO ~ot>lhti tuído •>r recurSO> 
provcnicn ~c· , do <>lçam-:nto anual do Mun ,·iplt> dcstinad•• .1 Sccrctana 
l'v1unicipa d Cultura c de outra~ fonte~. uno objetivo d~ promo,er 
o de,cnH> lento da n 1ltura no \llunic.:ip ' do: -'•>ào Li~t>, 1 htado do 
1\laranhàt 1 dcndo. para tanto. apoiar ti n. 111:cu,unente: Programas 
de t=onna, ultura l. apoiando linanc-:ir .• 11~ 11 1c a rcali;a, 1utk cursos 
.: üficina:.. , p..:[,, ~onl c•,sào J..: bolsas J..: , , tudu,. li · a nl.,llllh:nçào de 
grupos an ' .:o'. 111 -a manutenção. rdl>lllhl ~ .tmpliaç:1 .. Jc ~~paço~ 
cultura i;,: I\ - proJetos de:: dl\ i~ào cultural poJ.:ndo tratal ·~c de tumê> 
artís ticas. · .:.di;açilo de Festi\ idades. mo~ ll".l~ üu circuito' ..:ulturais ou 
apresenta~, ... Jc ani>ta, naciunais e imcrn.lcllliHII" em Joüu L1sboa: V· 
pc quisas " rca da pmduç<1o. difusão. c: mcrc1alizaçãt> •u rec..:pção 
das at i' 1d • cu·wral,. \ '1 - projetos de rnd 1,ào de 1>. ' cultura i~. 
Panígrali> , .:o I ntendc-s~ projetos d..: rudu,,io de 1>. " culturais. 
aqucks lJl'- " nhmn por nbjetl\ u a produçàt • h: b..:n~. matc::n.> " · nnatcriais 
~ 'ou intcl '·" '· do: n a t ur~;a artístico , ltura l Art. 2 t onstitucm 
receita> d· 1 llllh> I - rcpa"c' do Go\ ..:"'''r ~.·dcral; 11 • cJnl,,~, do 
Go,emo , -1 1dual. 111 - repa~~c., do Pod r Publico Mt. tllclpal: I\' · 
receitas prü\ ..:niente> de ações do Munícipio de João Lisboa: V- doa
ções de pc,soas fisicas c jurídicas; VI - rct:cltas de evento,, at ividades 
ou promoçõc• realindas com a finalidade d.: angariar recursos para o 
fundo: \ ' 11 percentual das receitas proh' lllente, de açõc' reali;_adas 
com o pmr,l.. nio do Estado.* I". No caso da' r~.:ei tas pn" cnu.:ntes de 
ações do Poder Publico Municipal. devenlo estas ser detinidas como 
receitas d..:,11nad:l\ ao Fundo Municipal do: Cultura por Decreto do 
I \ecllll\ l • \ nllt:lpal. ~2". A rcaltnção d. ,., ..:mos. ati' hl.1dc' ou pro
moçõe' p ' 'lll1d.1dc' ex tema' no Pod<' Pub 1-:0 \1un , tpal. com a 
ti nalidatk "' ang.tnar rccur~th para o F >lldn \ 1unicip<t l de Cultura. 
dcpendc1r ,L auh>rlla<;;lo do Se.:retário \ luniL·1pal de ( ultura. com a 
anuênc1a 
pcrccntua '11.'\·cHa!> prO\CiliCnte~ dc ac •..:' r<.lliLada' ~om o patro
cínio do F ""Jo ".:r a ddinido para cada p1 o.J<.:lv mdividt~.ument..:. po
ucndo '.:r •..: >.11 a / Cro .. \ rt. 3". o Fundo I\ Llnlupal de Cul t.tnl de .João 
Lbboa - ' l . pude bo:ndici.1r projeto' .tl'r~'cntados pd.1 Secretaria 
1\ 1umcipa ,1. Cultura ou por Pc>>oas Fb ... " t>,l Jurídic.h. de direito 
público e " , ado. t·om domicll1o no l\1u~>IC1p1t> de Jo:1v l.l\boa MA 
pelü pcrí" ... tlÍHII IW de: 03 [tr.:s) anos. P •. l).! l.lh• Únicll \ .:onccssào 
do.: bcnci'i l ' 1 pn>j..:to> aprc,cntadm, p01 .:1' id,>r públi '-" municipal. 
ou amua. . p~"oa Jurídic.l que tenlu l lllll 't>cio sen doi público. 
th:pcndo:r. 1p11 'açà .. c.\pr..:"a do Con 1ht> \lunicip;t c (. uhura c:: 
~ccrctana '' 1n1t.1pal de Cult111a. Art . . f '. '" t\.\. .1r~os do l undo 1\luni
cipal de Cultura 'erào aplicados t!Xclusivamento.: na execução d.: proje
tos n:lacionaJos com o desenvolvimento cultural, de acordo com o 
cronogmma lis1co-financeiro constante no PrOJeto aprovado. c median
te prestação de comas. Art. 5". Fica criado o Cadasrro \lumcipal de 
Pessoas c Entidades Culturais JUlHO à Secr~taria Municipal de Cultura 
através do ,.:u do.:pa rtamento competem.:. que u manterú atua lizado 
para fins adnHni,trati\o e eleitoral.§ 1°. Pt>dcrão fazer parte do cadas
tro a' pes"'·l'. grupos c instituições com llcrc-~e na pohuca cultural 
do Munic1p10. em pleno go1.0 de seus d1r~ito' e com p<trticipaçào 
compro\ ad,, J.: nu mínimo O I (um) ano. ~2 . () m..:mbro d.t t.:ümunidadc 
cultural phJ.,j ,~I 1nsc• i to cmmais de um -.:gnh.:nto ou á1c.1. dc~dc 4uc:: 
compro' ad .. ,ua .uuaç;io ou partlcipaçàt. nu ~~tor. §3" ( > Con,clho 
\llunicipa " ( ultura. 'c n.:'-c'>ário, po<~, r.l definir out ·" formar c 
proccdimc::ntos para o referido cadastro. Art. 6". As despesas decor
rentes da ~o' \c't:tu;:lo desta Lei. correrão por conta dos recursos finan
ceiros COih'gnadlh l!m dotaçõcs orçamentaria' do Fundt> l'v1 unicipal 
de Cultura. ,,,pl.:mcntada !>O: necessário. pro:\ h tas na Lc1 de Dirctri
/C' Orçan ., l . tána~ ( LDO) c Lei Orçamcntana -\nua I (L liA). rt. 7• 



. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito do Municfpio de 
João Lisboa, Estado do Maranhão, aos 24 de setembro de 20 15. 
J A IRO MADEIRA DE CO IMBRA . Prefeito Municipal. 

LEI N° 0l l/2015, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. Dispõe sobre a 
cna.;l!o do Conselho Municipal de Cultura do Municipio de João Lis
boa -CMCJILISBOA. e dá outras providências legais. O Prefeito 
Municipal de João Lisboa. Jairo Madeira de Coimbra. no uso de sua~ 
atribuições que lhe são conferidas, faz saber a todos os habitantes que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: CAPÍTULO 
I. DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO LISBOA/MA- (CMCJLISBOA). Art. t•. Fica instituído o 
Conselho Municipal de Cultura de João Lisboa· CMCJLISBOA, vin
culado à Secretaria Municipal de Cultura, tend_9 suas atribuições, es
trutura e funcionamento definidos nesta Lei. Art. 2°. O Conselho Mu
nictpal de Cultura, órgão colegiado, de caráter normativo, consultivo. 
deliberativo. orientador, objetiva institucionalizar a relação entre a 
Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cul
tura. promovendo a participação destes na elaboração. na execução e na 
fho.:alizaçào da Política Cultural de João Lisboa · MA. Art. J•. O Con
selho Municipal de Cultura de João Lisboa · MA, terá sede na Secreta
ria Municipal de Cultura do Município ou em local a ser definido pela 
Administração Municipal. Parágrafo Único - A Secretaria Municipal 
de Cultura possibilitará todas as condições administrativas - pessoal e 
equipamentos, para o pleno funcionamento dÕ Conselho. Art. 4°. O 
Conselho manifestar-se-á através de deliberações, decisões. recomen· 
dações, moções, resoluções, pareceres ou outros expedientes, e, seus 
atos serão publicados pelos meios legais. CAPÍTULO 11 . DAS ATRJ
BUIÇÕES. Art. s•. Compete ao Conselho Municipal de Cullura de 
João Lisboa · MA: I. Representar a sociedade civil de João Lisboa • 
MA. junto ao Poder Público Municipal. nos assuntos culturais; 11. 
Elnborar,junto à Secretaria Municipal de Cultura, diretrizes e normas 
referentes à política cultural para o Município; In. Apresentar, discutir 

• f ·· e dar parecer sobre projetos que tratam do desenvolvimento da cultura. 
da produção, do acesso, da difusão e da descentralização cultural do 
Município. IV. Propor programas, ações e instrumentos objetivando 
estimular a democratização e a descentralização das atividades de pro· 
duçâo e difusão artístico-cultural, visando garantir a cidadania cultural 
através do direito de acesso aos bens cuhurais, de produção e circula· 
ção culturais. V. Garantir a continuidade de programas e projetos de 
interesse do Município; VI. Emitir parecer sobre questões referentes à: 

, " a) Prioridades programáticas e orçamentárias; b) Propostas de obten
ção de recursos; c) Estabelecimento de convênios com instituições c 
etllid~Ides culturais. VII. Colaborar para o estudo e o aperfeiçoamento 
da h:gislação sobre a política cultural, em âmbito municipal. estadual t: 
fed~.·ral; VTII. Colaborar na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentá
ria~ • LDO, Plano Plurianual e Orçamento Anual (LOA). relativos à 
Secretaria Municipal de Cultura; IX. Avaliar a execução das diretrizes c 
metas estabelecidas pela Secretaria, bem como as suas relações com a 
soctedade civil; X. Participar da elaboração do Plano Municipal de 
Cultura, fiscalizando e orientando a sua execução; XI. Estimular e par
'tieipar para o compart ilhamento e pactuação necessários à efetivação 
do Plano Municipal de Cultura; XII. Incentivar o aperfeiçoamento e a 

·valorização dos profissionais e demais sujeitos sociais ligados ao Pro-
. cesso do fazer c do viver culturais; XHL Auxiliar diretamente na real i-
Lação da Conferência Municipal de Cultura ou outra modalidade de 
evento que tenha por objetivo auscultar a sociedade para fins de revi
são da política cultural do Município; XIV. Fomentar e auxiliar a Secre
tana Municipal de Cultura na efetivação e implementação de uma po
lítica cultural em consonância com a Lei Orgânica do Município; XV. 
·Elaborare aprovar seu Regimento Interno; XVI. Promovere incentivar 
estudos, eventos, campanhas, atividades permanentes e pesquisas na 

·· área da cultura; XVTJ. Propor pol!ticas de geração, captação e alocação 
de t'ecursos para o setor culturai; XVIII. Auxiliar a Secretaria de Cultura 
na escolha de entidades oue visam obter recursos por intermédio de 
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; auxílios.: 'ubvcnções: XIX. Auxiliar a So.:o.:rctaria de Cultura na propo
sição e <.:t!lht ruçi\o d•• instrumentos que· as~t!gurem Ulll pennflnente 
processo J,· monitoramento das atividade:- dc~.:nvolvida~ por entida
des que rc·.:,·l>em !<ubvcnç:\o ou auxilio Municipal: XX. Aprovardiretri-

1 zes que l'llc:crrcm critcrios para aprov<~~·•1o do.: projeto' inscritos no 
Funuo tvl l.'ipal de l ultura ~ submt!t· !a:- :'- aprova, ·'' da C AS -
Comiss<il :1. A' almçà,, c So.:kç110. do Pr,•:.:rmn., :vtunicip.al de Cultura: 
XXI. (',li . , ·arr,·pr.:~-:ntanh::- do poder, Cl'ut ,, o e do~ ,!.mais conse
lhos mun " ' I •ai~. quand,, s~ tratur de pau1.1 na:- esferas'" , uas respec
tivas comp,·tcnciac:.. a lim de instntir a clal,oraçào de sua' deliberações. 
decisões. rúomcndaçôes. moções. resolu.;ões. parecere' ou outros ex
pediente,. X XII. Part icipar na elaboração. quando houl'cr. do proces
so seleti\<l para aquisição de bônus cultural junto a Le1 Municipal de 
lncentiv<'' l 1scais par:1 a cultura; XXIII \po1ar. orientar e assegurar 
junto ao ~ct..lr competente do município o incremento d<! atividades 
culturais "'~> div.:rsas modalidades e categüria;. inclusÍ\..: para o idoso. 
portador.·, ,h; nc(cssidndes especiais. bem como nos bain·os da cidade: 
XXIV. A·.. . .panlt<J I u, ..: lcbr.tçilo de contr te" .. t:ordos , ... uvênios que 
importcn Clllhtitulc'<1o de únus reai:. · llrc [l,·ns do I d!c..IO Munid-
JXtl de Cu ..... . 1. X:'\\. L ":rc~.·r d.:ma1s ali\ .. :.1uc- de inten:' .c da arte e da 

1 cultura:,. -. , VI. [>.ccutar ,lutras atribuiç. ,,.~ qu-: lhe forc·1u conferidas. 
· Parágraf1, .tt1ico. O Conselhu Municipal d.: Cultura pod-:rj atuar tam

bém suph:1" Jmentc. observada sua área de competência.ubjetivando a 
edição de normas que não colidam com a, diretrizes do Conselho Esta
dual de Cullura. através de convênios específicos de cooperação firma
dos com !lf'l:!llos municipais. estaduais. federais o.: internacionais. CAPÍ-

t TULO 111. DA COMPOSIÇÃO E Dú FU CIONAMENTO DO 
CONSELIIU MUNICIPA L DE CULTL 'RA. Ar t.()" . O Conselho 
Municipal J.: Cultura ~o.:rá composto de I:! ( Do/.e) consdhciros titula
re~ c SClb 1, 'pc:o.:tt\ o~ :-uplcmes. observad;t <1 rcpresentat l\ idade c pa· 
ridade do J'••der públic1' municipal e da soric·dadc civil sendo, conforme 
a seguir: I · tl6 (seis) membros titulares ,. ~cu~ respectiH>S suplentes. 
representant..:s do Poder Executivo Muninpal. assim dis.:nminados: a) 
02 (dois) m.:rnbros da Secretaria Muni c.:ipnl de Cultura : b) OI (um) 
membro da <iecretaria Municipal de Eduntçào: c) OI (um) membro da 
Secretaria r-.1unic•pal dt: Orçamento e Finunça~: e) OI (um) membro da 
SecretariaM unicipal de Esporte e Lazer: c) O I (um) rn~mbro da Secre
taria Mun ·npnl dl.' 1\s~ i~tênciu Social; 11-116 (-.~.·is) membros titulares e 
seus rcsp,·.:ti\0~ supkntcs. representam.: do setor cultural. eleuos 
pelos seguimcnltl$. as~im discriminados: .1 ) O I (um) repro.:sentnnte das 
artes cêni.:a:- (teatro. dança. circo etc.): h) O I (um) rept\'sentante das 
anes 'isu .... .iudio' isu,tl (cinema. fotogn"i".' 1d.:o. anin t.!\·ão. etc.); c) 
O I (um) 1, po..:s.:mantc ~.l as artes plástica~ , pintura. escultura. arte ·;ma· 
to etc.): d 111 (um) representante da mlist.a ( in:.arumcnt;ll . canto. dun
ça etc.):, · I (um) rcpr~.·semante da litct .uura (poesia.~.·.,nto. crõnica. 
roman<.:c. ,1,·.): fJ OI (um) repres~:ntanJ,· da o.:ultura popular (grupos 
folclórico,, ..:arnavnl etc.);* I"- O manda lo dos membros do Conselho 
Municipal de C ullura de João Lisboa - MA. será de 02 (dois) anos, 
admitida uma recondução por período igual e sucessivo. *2° - Os repre
sentantes do Poder Público c das institu1~õ~s serão indicados pelos 
respectivu, vrgãos e emidades e cxercerà,lmandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-><.: a recondução por período igual c sucesst\'O. §3° • Na 
hipótese de uusência do conselheiro titular em 03 (três) reuniões conse
cutivas ou 0' (cinco) alternadas. num p.:r11>do d.: 12 (do;.:) meses. sem 
préviaju,ulicati\ a csmta. à prcstdência do CMCJLISBOA. o suplen-

1 te compk · , ·,o mandato dtl titular. na fon ,,, dt> Regirncnt .> lnt<!mo. *4" 

Em caso,! .. \on~.·ra~ão. lict•nça. rcmanej(l ,· tcnt<H.iu órgàu ''li em caso de 
desligam, ntu da ..:ntidadt: qlll: rcpresenw. u m.:mbro titular será auto
maticamente substituído pelo suplente c. na impossibi lidade des te, 
pelos mc~n1os motivos. indicar-se-ão outros membros. Art. 7" · Os 
representantcs. titulares c suplentes, da sociedade civil nas áreas artls
tico-cultumi> e ou t:dUl.:acionais de João Ll>bu;L MA scnlu eleitos pelos 
seus resp1.TI1 vo~ pares. Parágmfo Único · São elegíveis" membros do 


